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 DECRETO N. 467, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 
 
 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO 
REFERENTE À COMEMORAÇÃO DO DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
 
 
 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, vide inciso IV, do art. 72, e; 

 
Considerando, o feriado nacional de Finados no próximo dia 02 de 

novembro de 2021; 
 
Considerando, a comemoração do dia do servidor público em 28 de 

outubro de 2021. 
 

 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica instituído PONTO FACULTATIVO, em todas as 
Repartições Públicas Municipais, no próximo dia 01 de novembro de 2021, 
segunda-feira, em alusão à comemoração ao “Dia do Servidor Público”.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Registre-se, Publique-se.  
 
Guatambu/SC, 25 de outubro de 2021. 
 

 

 
 
 
 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
Prefeito Municipal  


